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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

12448.727513/2019-18

Voluntario

2402-012.426 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
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ROBERTO DE BITTENCOURT BANDEIRA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario;-2016
OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO DE OFICIO.

Sera efetuado lancamento de oficio no caso de omissdo de rendimentos
tributaveis percebidos pelo contribuinte e omitidos na declaragdo de ajuste
anual.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:



  12448.727513/2019-18 2402-012.426 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 08/11/2023 ROBERTO DE BITTENCOURT BANDEIRA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020124262023CARF2402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2016
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 Será efetuado lançamento de ofício no caso de omissão de rendimentos tributáveis percebidos pelo contribuinte e omitidos na declaração de ajuste anual. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
/

A impugnação do contribuinte foi julgada improcedente (fls. 85/90).
O contribuinte interpôs, tempestivamente, recurso voluntário, questionando apenas a infração relacionada à omissão de rendimentos, reiterando os argumentos.
É o Relatório.

 Conselheiro Diogo Cristian Denny, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Em litígio apenas a infração relacionada à omissão de rendimentos de R$5.280,00.
O contribuinte traz em sua defesa dados de locação firmada com José Eduardo Garcia Campos, que não foi declarada, motivo pelo qual adoto os fundamentos do julgado recorrido como razões de decidir, verbis:
/

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Processo n° 12448.727513/2019-18

Contra o sujeito passive adima identifimde fol expedida notificacic de langamento
referente a imposto de Benda Pessoa Fisica, exercicio 2017, ano-calenddrio 23016, formalizando a

exigénda de imposto suplementar no valor de RS 11.884 32, aorescido de multa de ofido e juros de
Mo,

& autuagio decorrew de Omissio de Rendimentos de Alugueéis ou Royalties Recebidos de

Pessoas Juridicas no total de RS 77.280,00, detalhadas na notifiacio de lancamento, "EIESEHI(,".E.G D05
FATOS E ENOUADRAMEMNTO LEGAL",

Ovassdes o rendimenios opuvodas; Alrfon Vidigal Zanrong fuwior ([REEZE0.00) « mdo
apreseviiol conlraro of conenisiraglo oo dmdeel! Ao Mew Comifrdo [REFZ.000.00) -
apurada com base na Dif emitics pels fonre pogadora.

Cientificado do langamento em 080772019, o sujefto passivo apresentou impugnacio em
0 fodf 201 5.

Ho gue tange & infraclo OMIESEO DE REMDIMENTOS DE ALUBGUES OU ROYALTIES
RECERIDDS DE PESSOAS JURIDICAS, fonte pagadora 04,733 265/0001-50, valor da infragio RS 5.280,00,
o contribuinte alega que o valor contestado refere-se a despesas dedutiveis da receita de aluguel
declarada, oujo dnvs fol do contribuinte, tals comao: impostos, takas e emolumentos; aluguel pago pelo
iméyel sublocado; despesas de condominic e despesas pagas para cobranga ou recebimento do
rendimento.

Em relagio & infragio OMISSED DE RENDIMENTOS DE ALUGUES OU ROYALTIES
RECERIDOS DE PESSOAS IVRIDICAS, fonte pagadora 25,348 425/0001-17, valor da irfrago RS 72.000,00,
o contribuinge afirma gue o wvalor cortestado ndo fol recebido.

A impugnacdo do contribuinte foi julgada improcedente (fls. 85/90).

O contribuinte interpds, tempestivamente, recurso voluntario, questionando
apenas a infracdo relacionada a omisséo de rendimentos, reiterando os argumentos.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e retine os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Em litigio apenas a infragdo relacionada & omisséo de rendimentos de R$5.280,00.

O contribuinte traz em sua defesa dados de locagdo firmada com José Eduardo
Garcia Campos, que ndo foi declarada, motivo pelo qual adoto os fundamentos do julgado
recorrido como razdes de decidir, verbis:
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OMISSA0 DE RENDIMENTOS DE ALUGUELS DE AIRTON VIDMAL SANTAMNA JIUNIOR EREL
ME - 04, 733 265/00001-50 RS 5.200,00:

& Led m@ 7738971988 art. 14, estabeleceu que, no so de alugués de imdeeis, nSo
integram a base de céloule para inddéncia do imposto sobre 2 renda os impostos, takas e emolumentos:
incidentes sobre o bem que produzir o rendimenta; o aluguel page pela locagio de imével sublocde; as

despesas pagas para cobranga ou recebimento do rendimento e as despesas de condominio.

0z encargos acima somente podem ser excuides do valer do alugeel quando o Gnus
terha sido exclusivamente do locadaor (IM SBF n 152001, arft. 12, §1% até 30/20/2014 & a partir dai, IN
RFB nt 1.500/2014, art, 31, §1%).

Dessa forma, os rendimentos de aluguéis podem ser declarados liquidos dos encargas
adima, se suportados pelo locador.

0 contribuinte junfow o comprovante de rendimentos emitidos por SIRTOMN VIDRZAL
SANTANA JUNIOR EIREL ME no valor de RS GE.000,00, com IRRF de RE: 7.717,68; demonstrativo de
Impasto de Renda entre o contribuinge e a empresa, ne gual consta mersalmente alugeel brute de RS
5.500,00, comissdo die A% 240,00, IRRF de BS 623,14 e valor liquido de RS 2,416,856, Apresentou também
recibos de aluguel mensais do locador, no gual constam os mesmas valores, acompanhades de
comprovantes de transferénda bancaria mensal ao contribwinte, no valor de RS 4 856,86, evidencianda
gue houve o desconto apenas do IBRF & ndo da comizsio {fis. 17/39).

0 interessado apresentou comprovantes de pagamento de aluguel de outra locatdria,
José Bduardo Garda Campos (104,925 55E-02], fl. 18, cujo rendimento mensal brute de BS 500,00 nic
fol declarado na DIRPF & ndo fol objeto de glosa. Mos redbos de transferénca bancira do aluguel deste
locatirio, consta desconto de taxa de administragio de RS 440,00 (ao invés da taka de RS 72,00 indicada
na recibol. Mo entanto, como tal rendimento ndo fol dedarado, nfio é possivel deduzir a taxa de
administragic incidente nos repasses de pagamento do mesmo.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny



